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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO M/^UNHÀO
• t

\

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2022 • SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 031/2022

CONTRATO NM 67/2022

TERMO DE CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM CONDUTOR, DESTINADOS AO TRANSPORTE
DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, CONFORME
QUANTIDADES, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

O município DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhâo-
MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito r^o CNPJ sob o n” 01.61 $.041/0001-70, representada
pela Sr* LU12AC0UTINH0 MACEDO, inscrito rwRGn* 019560942001-0 SSP*MAeCPFn“ 576.740.19349 SSP/MA
e pela Secretaria Murticipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer, representada pela Secretária Municipal
a Sr* CREUZIVAN COELHO COUTINHO, inscnta no CPF n'’ 804,493.873-72 e RG n* 000039012194-0 SSP/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ n* 13.500.739/0001-04, localizada na Rua 07 de Setembro, n" 285, Centro, Simbaíba - MA, neste ato
representada pelo Sr® Luiz Silveira Lima Junior, inscrito no CPF N® 629.646.503-30, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n® 031/2022 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
n® 10.520, de 17 dejuiho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 • Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n®
013/2022, por Sistema de Registro de Preços n® 040/2022/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de contrato para locação de veículos, com condutor, destinados ao transporte de
alunos da rede de ensino do município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1,3, Discrimtoaçâo do objeto:

QÜANT.QÜANT.

veículos
VL TOTALVL. UNITDESCRIÇÃO UNOITEM MÊS

Serviço de Locação de veículo
automotor, tipo ônibus,
capacidade mínima de 45

RS 284.750,00R$ 11.390,0055UND1

Praça Central. sM - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.6i6.04l/W01-70

UUI2SILVEIRA

UM •JiOMUliM.

IUNIORÍ296

4SS(O30



/ •

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO WARANHÃO

senlado$,
combustível úlesel, que atenda à
legislação nacional de trânsito,
bem como às normas de

equipamentos /assessóríos de
segurança e sinalização exigidos
oatoCONTRAN.

Serviço de Locação de veículo
automotor, tipo micro-ônÍbu$,
com capacidade para 26 lugares,
com ar-condidonado, poltronas
reclinàveis, combustível diesel,
em bom estado de conservação e
uso, que atenda à legislação
nacional de trânsito, bem como às

passageiros

RS 8.300,00 RS 124.500,005UND 32

denormas

equipamentos/âssessòrlos de
segurança e slnâlizâçáo e»gídos
peloÇONTRAN.

Serviço de Locação de veiculo
automotor, tipo Van, capacidade
mínima de 15 Passageiros, que
atenda à legislação nacional de
trânsito, bem como às normas de
equípamentos/assessórios de
segurança e sinalização exigidos
pbIoCONTRAN.

Serviço de Locação de veiculo tipo
caminhor^ete com carrocería

coberta. adaptado para
transporte de alunos, com
capacidade mínima para 15
alunos.

Serviço de Locação de veículos
tipo Carro de Passeio com
capacidade mínima de S lugares,
motor a gasolina, dotado de todos
08 equipamentos de segurança
exigidos pelo Código Brasileiro de
Trânsito.

RS 311.850.00R$ 6.930,0059UND3

R$ 390.000,00R$ $.500,00512UND4

R$47.400,00R$4.740,0052UND5

RS 1,158.500,00VALOR TOTAL DOS ITENS

Praça Central s/n - Centro - CEP: $5.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ' 01.616,041/0001-70
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2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será confâdo de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus
efeitos e vigorará até 31/12/2022, prorrogável na forma do arl, 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Teimo de Contrato é de R$ 1.158.500,00 (hum milhão, oento e cinquenta e oito mll e
quinhentos reais).

3.2. No valw acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,

i CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes desta contatação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

02.07 • FUNDEB

12.361.0407.2039,0000 • MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3,3.90.39 00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

02.12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER

12.361.0407.2030.0000 • MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12.361.0407.2200.0000 • MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5,1 O Município de Feira Nova do Maranhao/MA pagará os preços estabelecidos.
5.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos apôs a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancána, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fscai/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo setor
competente, depois de efetuadas todas as conferências:.

Praça Central, s/n - Cenlio - CEP: 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA ^
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência bancária,
5.4, As Notas Fiscais/Fatjras qje forem apresentadas corn erro serão devolvidas a empresa contratada para retificação
e reapresentação.

5.5.0 pagamento das Notas Físcais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da empresa
contratada, com a apresentação das certidóes necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n^, 8.666/93;

5,6 • O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

5.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, nlo se admitindo notas fscafs/faluras emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da ma^z;

I. CLAUSUU SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços contratados poderio ser revistos em decorrênda de eventual redução dos preços praticados no mercado
de fato que eleve o custo dos sennços contratados, cabendo ao CONTRATANTE promover as negociações junto
fornecedores, observadas as dlsooslções contidas na alínea "d" do inciso II do caput do Art 65 da Lei n* 8.666J93..

PARÁGRAFO OniCO • Os pedidos de reajuste de preços e de readequação por desequilíbrio, deverão ser
apresentados por escrito e acompanhado de documentos pertinentes para análise.

7. CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇAO.

ou

aos

7,1, Não haverá exigênda de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OfTAVA-ÊNTREGAE RECEBIMENTO DO SERVIÇOS.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sào aquelas previstas no Termo de Referénaa, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - RSCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela CONTRATANTE
0 Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em
registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contraio, determinando o que for necessário à reguianzaçâo
das faltas ou defeitos observados.

Ao Fiscal compele acwnpanhar. fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8,666/1993 e suas alterações posteriores.

9.2

Praça Central, s/n - Cwtro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do MaranhSo - MA
CNPJ. 01.616.041/0001*70
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9.3 O Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA, portaria n® 007/2022.

10. CL>USUlAOÉCim-OBRtGACte8DACONTRATANTE EDA CONTRATADA.

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aquelas previstes no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLAUSULA décima PRIMEIRA • SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

111, As sanções referentes à execução do contrato sâo aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO.

12.10 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDI DO:

12.11 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações prewstas nos incisos I a XII e XVII do art. 7$ da
Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências Indicadas no arl, 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editei;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do an. 79, indso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se â CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei n* 8.666, de 1993.

12.4.0 TERMO DE F^SCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais jâ cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2, Relação dos pagamentos jà efetuados e ainda devidos:
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.12. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em iei.

Praça Central, s/n - Centro - CEP. 65.995-DDO - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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U. CLÁUSULA DÉCíMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais aitóraçôes contratuais reger-se^âo pela disciplina do aft 65 da Lei n* 8.666, de 1993.
14,2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes con&atanles poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor ínídal atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTí, segundo as disposições contidas na Lei n® 8,666, de
1993, r^a Lei n® 10,620, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078. de 1990 • Código de Defesa do Consumidor - e normas  e princípios
gerais dos contratos,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

18.1, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão • FAMEM,

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. Ê eleito 0 Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93,

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, 01 de agosto de 2022

2 r filrií/Jz)
Luiza Coutínho Macedo

Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão - MA

Praça Cenlral, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

LUIZSILVARA

IIM*

JÜSIOftiZW

4SSU» iMi l•4rw



4

V

f
>

T *-«

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

i

'' Creuzívan Coalho Coutinho
Sacrataría Municipal de Educação, Cultura, Turíamo, Desporto e Lazer

Portaria 002/2D21

i

EDIO RIBEIRO MOTA

Portaria n” 007/2022

Fiscal de Contrato

LUIZ SILVEIRA LIMA

JUNIOR:5296485033 JUNIOR:52964850330
Dados; 2022.08.01 14:41.53

;

RIO NEVES LOCAÇAO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ t3.500.739/0001'04

Luiz Silveira Lima Junior

CPFN^ã29.$48.503-30

Sócio Administrador

Q

TESTEMUNHAS;

Nome:Nome: AAr^f^oel A£.íko ^

CPF CtSg> 9o5>./S-J-S>
C

CPF

Praça Central, s/n - Centro - CEP: eõ.OSS-ÍH» - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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R$ 39.846,80 (trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e seis
reais e oitenta centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo
de vigência deste Termo de Contrato terá início na data da
assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará
até 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1», da Lei n«
8.666, de 1993; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr» Luiza Coutinho Macedo - Prefeita
Municipal; CONTRATADA: ADÃO GOMES MAIA EIRELI ■ ME.
inscrita no CNPJ n® 27.100.598/0001-47, neste ato representada
pelo Sr. Adão Gomes Maia, inscritono CPF n® 805.136.973-49 -

Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 0d4eb6c705de659b48ea2b78577f733f

EXTRATO DE CONTRATO N« 162/2022

EXTRATO DE CONTRATO N® 162/2022

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 095/2021, PREFEITURA

MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no
CNPJ N° 01.616.041/0001-70 e a Secretaria Municipal de
Educação, Cultura. Turismo, Desporto e Lazer de Feira Nova do
Maranhão-MA. Base Legal: Lei n' 10.520/02; Lei n® 8.666/93;
Lei n® 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipal n® 004/2021. OBJETO: CONTRATO PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER A
DEMANDA OPERACIONAL NA MANUTENÇÃO DAS ATIV.
ADMINISTRATIVAS DA SECERETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO. CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER DE
FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER;
12.122.0052.2025.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIV.
ADMINISTRATIVAS DA SECERETARIA; 4.4.90.52.00 -

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO

- R$ 32.596,00 (trinta e dois mil, quinhentos e noventa e seis
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência deste
Termo de Contrato terá início na data da assinatura, quando
serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2022,
prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr®
Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA:
ADÃO GOMES MAIA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n®
27.100.598/0001-47, neste ato representada pelo Sr. Adão
Gomes Maia, inscritono CPF n® 805.136.973-49 - Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 8af620f4ccad7badll68021890fc2667

EXTRATO DE CONTRATO N® 163/2022

EXTRATO DE CONTRATO N® 163/2022

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 023/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 095/2021. PREFEITURA

MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no
CNPJ N° 01.616.041/0001-70 e a Secretaria Municipal de Saúde
de Feira Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n" 10.520/02;
Lei n® 8.666/93; Lei n® 123/2006 e alterações para Lei 147/2014
e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO: CONTRATO PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER A
DEMANDA OPERACIONAL NA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE DE FEIRA NOVA DO

IPAI7DMUN

ENTE

seus

MARANHÃO - MA, CONFORME TERM^
FONTE DE RECURSO: 02.14 SECRE'

SAÚDE; 10.122.0052.2086.0000
SECRETARIA MUNICIPAL DE Sj

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEl
MATERIAL DE CONSUMO; VALOR
- R$ 12.108,00 (doze mil, cento e oití
CONTRATO: O prazo de vigência deste
início na data da assinatura, quando serã^
efeitos e vigorará até 31/12/2022, prorrogável na Forma do art.
57, §1®, da Lei n« 8.666, de 1993; CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal, representada pela Sr® Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: ADÃO GOMES MAIA
EIRELI - ME. inscrita no CNPJ n® 27.100.598/0001-47, neste ato
representada pelo Sr. Adão Gomes Maia, inscrito no CPF n®
805.136.973-49 - Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identi/icfldor; 4b98626cd987e48e84412c2acl732c8b

EXTRATO DE CONTRATO N« 164/2022

EXTRATO DE CONTRATO N® 164/2022

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 023/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 095/2021. PREFEITURA

MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA. inscrita no
CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a Secretaria Municipal de
Assistência Social de Feira Nova do Maranhão • MA. Base

Legal: Lei n® 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n® 123/2006 e
alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n° 004/2021.
OBJETO; CONTRATO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA,
PARA ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL NA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA NOVA DO MAR/UMHÃO - MA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO:

02.15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

08.122.0052.2085.0000 • MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO; VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 8.196,80

(oito mil, cento e noventa e seis reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA DO CONTRATO; O prazo de vigência deste Termo de
Contrato terá início na data da assinatura, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2022,
prorrogável na forma do art. 57, §1®. da Lei n® 8.666, de 1993;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr®
Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA:

ADÃO GOMES MAIA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n®
27.100.598/0001-47, neste ato representada pelo Sr. Adão
Gomes Maia, inscritono CPF n® 805.136.973-49 - Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
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EXTRATO DE CONTRATO N® 167/2022

EXTRATO DE CONTRATO N® 167/2022

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N® 013/2022 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 031/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE

FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N®
01.616.041/0001-70 e a Secretaria Municipal de Educação,
Cultura. Turismo, Desporto e Lazer de Feira Nova do
Maranhão-MA. Base Legal: Lei n® 10.520/02; Lei n® 8.666/93;
Lei n® 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
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municipal n® 004/2021. OBJETO: CONTRATO PARA LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS. COM CONDUTOR. DESTINADOS AO
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO

MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA.
CONFORME QUANTIDADES, CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO: 02.07 - FUNDES;
12.361.0407.2039.0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR - FUNDES; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 02.12 SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO. CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER;
12.361.0407.2030.0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA; 12,361.0407.2200.0000 - MANUTENÇÃO
DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE; 3.3.90.39.00 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VALOR
CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 1.158.500,00 (hum milhão,

cento e cinqüenta e oito mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA DO
CONTRATO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será
contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus
efeitos e vigorará até 31/12/2022, prorrogável na forma do art.
L §1®, da Lei n» 8.666, de 1993; CONTRATANTE: Prefeitura

unicipal, representada pela Sr® Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: RIO NEVES LOCAÇÃO,
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n®
13.500.739/0001-04, neste ato representada pelo Sr® Luiz
Silveira Lima Júnior, inscrito no CPF N® 529.648.503-30-
Propríetário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

EUGêNIO BARROS

01/2022 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE
CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO

MUNICIPAL DE CULTURA

01/2022

='DITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

E CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE CULTURA DE GOVERNADOR EUGÊNIO
BARROS

O Prefeito Municipal de Governador Eugênio Barros/MA, no uso
de suas atribuições convoca os representantes de entidades da
Sociedade Civil, pertencentes a área de atuação Arte/Cultura e
Patrimônio Cultural a participarem da escolha dos
representantes dos Segmentos Culturais que compõem o CMC
através da sociedade Civil e, em ato contínuo, com a

participação exclusiva da secretaria de Esporte, Cultura e
Lazer, para eleição para os cargos de Conselheiros de acordo
com as disposições que seguem.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Conselho Municipal de Cultura - CMC, órgão

de participação direta da sociedade civil na
administração pública municipal, de caráter
consultivo, normativo, fiscalizador e deliberativo

integrante da estrutura básica da Secretaria
Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, com
composição paritária entre Poder Público e
Sociedade Civil, se constitui no principal espaço

de participação social institucionalizada, de
caráter permanente. A ligação entre a
Administração Pública Municipal e os setores da

a, prom

ecuç

ugêi^
çao,

cultural

Fls;

sociedade civil ligados a
participação destes na el
na fiscalização da poli
Barros/MA.

2. DO OBJETO

1. Constitui-se objeto destAEdiÜii
representantes. O Conselna
- CMC é composto por 10 (oB^^ienvitíiüS^M
05 titulares e 05 suplenl?[>,'flliifao 05
representantes titulares do Poder Público e 05 da
sociedade civil:

3. - 05 ■ Representantes do Poder Público, através
dos seguintes órgãos e quantitativos:

a) 01 (um) representante da Secretaria de Esporte, Cultura e
Lazer; (Titular e Suplente)
b) 01 (um) representante da Educação; (Titular e Suplente)
c) 01 (um) representante da Administração; (Titular e Suplente)

d) 01 (um) representante da Assistência Social; (Titular e
Suplente)
e) 01 (um) representante indicado pelo Chefe do Poder
Executivo; (Titular e Suplente)

I. - 05 - Representantes da Sociedade Civil, através
das seguintes entidades e segmentos:

a) 01 (um) representante do Setorial de Artesanato; (Titular e
Suplente)
b) 01 (um) representante do Setorial da Música; (Titular e
Suplente)

c) 01 (um) representante do Setorial de Gastronomia; (Titular e
Suplente)

d) 01 (um) representante do Setorial de Dança; (Titular e
Suplente)

e) 01 (um) representante da Igreja Católica e Evangélica, desde
que seja fazedor de cultura; (Titular e Suplente)

1. Os titulares e suplentes do poder público serão
escolhidos por indicação dos Secretários e Chefes de
Setor, nomeados por meio de ofício ou portaria,-

2. Poderão compor o Conselho Municipal de Cultura,
apenas maiores de 18 (dezoito) anos, residentes no
Município de Governador Eugênio Barros/MA.

3. Nenhum membro, titular ou suplente, representante de
entidade da Sociedade Civil, poderá ser detentor de
cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao
Poder Público Municipal de Governador Eugênio
Barros/MA.

4. Os membros representantes da Administração Pública
Municipal, titulares e suplentes, serão indicados pelo
respectivo órgão da Administração Municipal com
representação no Conselho.

5. Os membros do Conselho serão nomeados pelo Chefe do
Poder Executivo mediante Decreto ou Portaria.

6. O mandato do Conselheiro será de 02 (dois) anos,

permitida a recondução por mais um período.

2.8 O exercício da função de membro do Conselho Municipal de
Cultura - CMC não será remunerado, constituindo serviço

público relevante prestado ao Município. O funcionamento do
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC será definido
em Regimento Interno, devendo ser proposto e aprovado por
seusintegrantes.

1. DO PROCESSO DE ELEIÇÃO
1. Na ocasião da Eleição, será publicado Edital de

Chamamento Público para composição dos
membros do conselho municipal de cultura de
Governador Eugênio Barros/MA, sendo 01 titular
e 01 suplente, para compor o CMC no biênio
2022/2024.

2. A eleição ocorrerá através de avaliação de


